
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABAL HO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11. REGIAO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 60/90 

CERTIFICO E DOU FE que o Egregio Tribunal Plen0, 
se ssao hoje realizada, apreciando a solicitaçao do Exno. Sr. 

Ju: 7. LAURO DA GAMA E SOUZA, por unanimidade de votos, resolveu 

I DEFER IR o pedido de gozo do 2 (segundo) bimestre 

da Licença Bspecial , concedida através da Resoluqção Adninistra-
tiva n9 028/86, no periodo de 16.08 a 16.10.90; 

II - CONCEDER autorizaçao ao Ilustre Magistrado para se 

ausentar do pais durantte o periodo supramencionado, nos termoS 

do art. 18, Inciso XXXI do Regimento Interno deste Regional. 

Sala de Sessões, 10 de julho de 1990. 

BANDRA DI MAULO 

Secretaria do Tribuna1 Pleno 

MA-842/86 
JT-017A Cada no D. J. A. do dia 17.07.90, à fls 21. 
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